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(a MPV 1286/2024)

Dé-se a ementa da Medida Provisdria a seguinte redagao:

“Suprima-se o art. 206, que trata sobre as regras
do Sistema de Desenvolvimento na Carreira
- Sidec. Suprima-se também as alteragdes
realizadas no art. 5° da Lei n® 11.357, de 19 de
outubro de 2006, referente aos desenvolvimento
na carreira de servidores do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - PGPE.”

JUSTIFICACAO

O objetivo da emenda é a supressdo das alteragdes realizadas nas
regras do Sistema de Desenvolvimento na Carreira - Sidec, que insere carreiras
do servico publico federal nesse Sistema, de forma indistinta e ndo dialogada

previamente.

A presente emenda requer também a supressao de todas as alteragdes
realizadas no art. 5° da Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006, que dispde sobre a
criagdo do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE.
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Aponta-se, nessa oportunidade, um grave erro material da Medida
Provisdria, que revoga legislagdo sem dispositivo correspondente no corpo da MP.
Essa alteracdo, caso estivesse no texto da MP, constaria no Capitulo VI, sobre o
PGPE, contudo, ao se consultar a Lei n® 11.357, de 19 de outubro de 2006 verifica-

se a existéncia da mudanca.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258957240700

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Erika Kokay



“Lein®11.357, de 19 de outubro de 2006.

Art. 5° O desenvolvimento do servidor do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo ocorrerd mediante progressdo funcional e promocéo, na forma

do regulamento.

Art. 6 O desenvolvimento do servidor nos cargos do PGPE,
mediante promogao e progressdo, observara, sem prejuizo dos demais requisitos
estabelecidos em regulamento, os seguintes: (Revogado pela Medida Proviséria
n°® 1.286, de 2024)

[ - intersticio minimo de 1 (um) ano entre cada progressao;

Il - experiéncia minima no campo de atuacdo de cada cargo, fixada

para promocao a cada classe subseqiiente a inicial;
I1I - avaliacdo de desempenho;

IV - possuir certificacdo em eventos de capacitacdo no campo de
atuacdo do cargo, em carga horaria minima e complexidade compativeis com o

respectivo nivel e classe; e

V - qualificagdo profissional no campo de atuacdo de cada cargo.”

Além de ndo constar expressamente no texto da Medida Provisdria,
a retirada dos critérios para progressdo funcional e promogdo do PGPE, previsdo
de que se conste apenas em regulamento (ato administrativo) fere o principio da
legalidade e causa inseguranca juridica.

Quanto ao art. 306 da Medida Provisdria, esse deverd ser
excluido, posto que insere automaticamente diversas carreiras no Sistema de
Desenvolvimento na Carreira - Sidec, sem prévio didlogo com os servidores e

entidades representativas em mesa de negociagao.

A instituicdo de novas regras de avaliagdo de desempenho nio
foi dialogada com as entidades sindicais nas mesas de negociagdo, e ndo ha

informacdes sobre quais critérios individuais permanecerdo em vigor.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258957240700

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Erika Kokay
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A discussdo sobre eventuais alteracdes nas avaliaces de desempenho
se torna ainda mais relevante no contexto atual de reestruturagdes, promovidas

pela MP, posto que as carreiras serdo mais alongadas.

Ao se discutir sobre alteracbes nas avaliacdes de desempenho o
MGI também precisard tratar diretamente sobre salvaguarda, monitoramento
e promocdo da sadde dos servidores, a partir da instituicio do modelo que se
pretende, que visa o resultado. Outra questdo que exsurge é a necessidade de
maior investimento em cursos de formacio, com aperfeicoamento das escolas do
governo antes de se pensar em formular normas especificas para avaliacdes de

desempenho.

Alteragdes nas avaliagdes de desempenho e progressdo funcional
reacendem, ainda, a necessidade de debates mais aprofundados sobre a
necessidade de instituicio de mecanismos contra assédio institucional e
perseguicdes politicas, que quando ocorrem, interferem diretamente nas

avaliagOes e progressdes.

Trata-se da instituicdo de uma Oética de gestdo gerencialista na
administracdo publica, que privilegia o resultado. Diversamente da atividade
privada, as atividades do Estado ndo visam o lucro, mas sim a prestacdo de
servico publico a sociedade, portanto, transportar uma dtica que busca somente
os resultados, em detrimento da satude fisica e psicoldgica do servidor, ndo é

compativel com o servigo publico.

Sdo essas, portanto, as razdes pelas quais pedimos o apoio dos Ilustres
Pares para a aprovacio da presente emenda.

Sala da comissdo, 10 de fevereiro de 2025.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258957240700

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Erika Kokay
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   <p class="align-justify">O objetivo da emenda é a supressão das alterações realizadas nas regras do Sistema de Desenvolvimento na Carreira – Sidec, que insere carreiras do serviço público federal nesse Sistema, de forma indistinta e não dialogada previamente. </p><p class="align-justify">A presente emenda requer também a supressão de todas as alterações realizadas no art. 5º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, que dispõe sobre a criação do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE. </p><p class="align-justify">Aponta-se, nessa oportunidade, um grave erro material da Medida Provisória, que revoga legislação sem dispositivo correspondente no corpo da MP. Essa alteração, caso estivesse no texto da MP, constaria no Capítulo VI, sobre o PGPE, contudo, ao se consultar a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006 verifica-se a existência da mudança. </p><p class="align-justify">“ Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006. </p><p class="align-justify">Art. 5º O desenvolvimento do servidor do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ocorrerá mediante progressão funcional e promoção, na forma do regulamento. </p><p class="align-justify">Art. 6º O desenvolvimento do servidor nos cargos do PGPE, mediante promoção e progressão, observará, sem prejuízo dos demais requisitos estabelecidos em regulamento, os seguintes: <b>(Revogado pela Medida Provisória nº 1.286, de 2024) </b></p><p class="align-justify">I - interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão; </p><p class="align-justify">II - experiência mínima no campo de atuação de cada cargo, fixada para promoção a cada classe subseqüente à inicial; </p><p class="align-justify">III - avaliação de desempenho; </p><p class="align-justify">IV - possuir certificação em eventos de capacitação no campo de atuação do cargo, em carga horária mínima e complexidade compatíveis com o respectivo nível e classe; e </p><p class="align-justify">V - qualificação profissional no campo de atuação de cada cargo.”</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Além de não constar expressamente no texto da Medida Provisória, a retirada dos critérios para progressão funcional e promoção do PGPE, previsão de que se conste apenas em regulamento (ato administrativo) fere o princípio da legalidade e causa insegurança jurídica. &nbsp;</p><p class="align-justify">Quanto ao art. 306 da Medida Provisória, esse deverá ser excluído, posto que insere automaticamente diversas carreiras no Sistema de Desenvolvimento na Carreira – Sidec, sem prévio diálogo com os servidores e entidades representativas em mesa de negociação. &nbsp;</p><p class="align-justify">A instituição de novas regras de avaliação de desempenho não foi dialogada com as entidades sindicais nas mesas de negociação, e não há informações sobre quais critérios individuais permanecerão em vigor. &nbsp;</p><p class="align-justify">A discussão sobre eventuais alterações nas avaliações de desempenho se torna ainda mais relevante no contexto atual de reestruturações, promovidas pela MP, posto que as carreiras serão mais alongadas. &nbsp;</p><p class="align-justify">Ao se discutir sobre alterações nas avaliações de desempenho o MGI também precisará tratar diretamente sobre salvaguarda, monitoramento e promoção da saúde dos servidores, a partir da instituição do modelo que se pretende, que visa o resultado. Outra questão que exsurge é a necessidade de maior investimento em cursos de formação, com aperfeiçoamento das escolas do governo antes de se pensar em formular normas específicas para avaliações de desempenho.&nbsp;&nbsp;</p><p class="align-justify">Alterações nas avaliações de desempenho e progressão funcional reacendem, ainda, a necessidade de debates mais aprofundados sobre a necessidade de instituição de mecanismos contra assédio institucional e perseguições políticas, que quando ocorrem, interferem diretamente nas avaliações e progressões. &nbsp;&nbsp;</p><p class="align-justify">Trata-se da instituição de uma ótica de gestão gerencialista na administração pública, que privilegia o resultado. Diversamente da atividade privada, as atividades do Estado não visam o lucro, mas sim a prestação de serviço público à sociedade, portanto, transportar uma ótica que busca somente os resultados, em detrimento da saúde física e psicológica do servidor, não é compatível com o serviço público.&nbsp;</p><p class="align-justify">São essas, portanto, as razões pelas quais pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação da presente emenda.&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
  
   


